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1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

Os mobiliários em marcenaria têm a função de atender às demandas das unidades que não se encaixem dentro de 
mobiliários prontos de mercado. Cada um dos projetos anexos a este Caderno de Especificações foi aprovado junto 
à área que utilizará o ambiente, assim como respeitando a acessibilidade e a ergonomia. Assim, todas as decisões 
sobre a fabricação, montagem e instalação tem como meta o perfeito entrosamento entre a fiscalização, unidade e 
Contratada.  

Este memorial descritivo tem como objetivo de apresentar as premissas de execução que a empresa contratada 
deverá seguir. Os serviços deverão observar os projetos, as normas técnicas vigentes e procedimentos deste caderno 
de especificações.  

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será efetuada, em tempo oportuno, pela 
Contratada, não admitindo em nenhuma hipótese, que tal consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 
estabelecidos na documentação contratual. Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total 
ou equivalência se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas na 
Especificação ou no Procedimento que a eles se refiram.  

No caso de utilização de materiais equivalentes, deverão ser ensaiados e verificados conforme normas específicas, 
métodos de ensaios e seus documentos complementares. Somente serão aceitos materiais fornecidos em 
embalagens originais e não serão aceitos lotes de material com diferença brusca de tonalidade. 

A Contratada deverá submeter à apreciação da fiscalização amostras dos materiais e / ou acabamentos a serem 
utilizados na execução dos serviços em prazo mínimo de 08 (oito) dias antes da aquisição dos mesmos, podendo ser 
danificadas no processo de verificação. As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da 
Contratada. 

A Contratada deverá fornecer todos os materiais necessários para a fixação dos mobiliários bem como validar o 
método de execução e suportes dos mobiliários junto a Contratante. 

As dimensões podem sofrer pequenas variações do projeto anexo, portanto a Contratada deve prever uma visita 
técnica ao local, para conferir cotas e níveis. O padrão do móvel deve ser mantido conforme projeto anexo ao Termo 
de Referência.  

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

2.1 PALLADIUM 

2.1.1 Balcão de atendimento – PRANCHA 01/09 

O tampo do balcão deverá ser executado em compensado naval revestido em laminado preto de 2 a 5 cm de 
espessura e com a borda abaulada. O tampo deverá ser fixado nas paredes e pilares nas laterais e sustentado com 
mão francesa metálica invisível na parte inferior. 

A base do balcão deverá ser executada em chapas de MDF azul de 15 a 25mm, Ref.: Azul Secreto Essencial, Duratex 
ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

Deverão ser instaladas sapatas reguladoras de nível, em nylon, nos pés, se necessário. 

 

2.1.2 Bancada e armário inferior café – PRANCHA 01/09 

O tampo do balcão deverá ser executado em compensado naval revestido em laminado preto de 2 a 5 cm de 
espessura e com a borda abaulada. O tampo deverá ser fixado nas paredes e pilares nas laterais e sustentado com 
mão francesa metálica invisível na parte inferior. 

O armário inferior deverá ser executado em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt Cinza Puro, Arauco ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente. O sóculo deverá ser feito em compensado 
naval revestido em laminado preto. 
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Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. As fitas não 
devem apresentar frestas aparentes do MDF. 

 

2.1.3 Estante – PRANCHA 02/09 

A parte superior da estante deverá ser executada em perfil metálico 20x20mm com pintura eletrostática na cor preta 
dividindo em nichos com e sem ripado metálico e prateleiras em MDF cinza Ref.: Matt cinza puro, Arauco ou 
equivalente.  

As soldas/ junções realizadas nas arestas da estrutura metálica deverão ter o acabamento fino, uniformes, eliminando 
rebarbas e imperfeições. 

Abaixo de cada prateleira deverá ser instalado perfil de led de sobrepor 24x14mm ou equivalente na cor preta com 
fita de led 12V 3000K. 

A parte inferior da estante deverá ser executada em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt cinza puro, 
Arauco ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a 
proporcionar sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

Deverão ser instaladas sapatas reguladoras de nível, em nylon, nos pés, se necessário. 

 

2.1.4 Prateleira suspensa – PRANCHA 02/09 

A estrutura da prateleira deverá ser executada em perfil metálico 20x20mm com pintura eletrostática na cor preta. 

As soldas/ junções realizadas nas arestas da estrutura metálica deverão ter o acabamento fino, uniformes, eliminando 
rebarbas e imperfeições. 

A parte inferior da prateleira deverá ser executada em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt cinza puro, 
Arauco ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a 
proporcionar sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

Abaixo da prateleira deverá ser instalado perfil de led de sobrepor 24x14mm ou equivalente na cor preta com fita 
de led 12V 3000K. 

 

2.1.5 Armário inferior e superior– PRANCHA 03/09 

Os armários deverão ser executados em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

Os puxadores de portas e gavetas serão do tipo oculto, com cava 45º no MDF internamente e instalação de puxador 
em alumínio Ref.: Rometal, puxador oculto, cód. RM-168 ou equivalente. 

As gavetas devem possuir corrediças telescópicas com resistência à no mínimo 45kg. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.1.6 Balcão mesa– PRANCHA 03/09 

O balcão mesa deverá ser executado em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt cinza puro, Arauco ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes do local existente.  

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

Deverão ser instaladas sapatas reguladoras de nível, em nylon, nos pés, se necessário. 
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2.1.7 Mesa alta – PRANCHA 03/09 

A estrutura da prateleira deverá ser executada em perfil metálico 20x20mm com pintura eletrostática na cor preta. 

A parte inferior da prateleira deverá ser executada em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt cinza puro, 
Arauco ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a 
proporcionar sustentação e equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

 

2.1.8 Painel– PRANCHA 03/09 

O painel deverá ser executado em chapas de MDF cinza de 15 a 25mm, Ref.: Matt cinza puro, Arauco ou equivalente, 
de acordo com o indicado nos respectivos projetos e devem ser fixados de forma a proporcionar sustentação e 
equilíbrio ao móvel nas paredes e pisos do local existente.  

Os puxadores das duas portas de correr serão do tipo oculto com cava 45º no MDF internamente. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.2 SEDE 

2.2.1 Prateleiras – PRANCHA 04/09 

As prateleiras deverão ser executadas em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes do local existente 
em trilho cremalheira com suporte do tipo mão francesa própria para o trilho, de forma a proporcionar sustentação 
e equilíbrio ao móvel. 

 

2.2.2 Armário – PRANCHA 04/09 

O armário de 3 portas e as prateleiras deverão ser executados em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco 
liso, Duratex ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes do 
local existente em trilho cremalheira com suporte do tipo mão francesa própria para o trilho, de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel  

Os puxadores de portas serão do tipo perfil encaixe Ref.: Rometal, cód. RM-105 ou equivalente. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.3 FECOMÉRCIO (CALL CENTER SESC) 

2.3.1 Porta acústica – PRANCHA 09/09 

A porta deverá ser executada em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou equivalente, 
de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas sob a porta existente com a instalação de 
borrada de vedação. Instalar kit de fechadura com tranca. 

 

2.3.2 Armário com nichos – PRANCHA 08/09 

O armário com nichos deverá ser executado em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes do local existente 
em trilho cremalheira com suporte do tipo mão francesa própria para o trilho, de forma a proporcionar sustentação 
e equilíbrio ao móvel  

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 
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2.4 VENDA NOVA 

2.4.1 Armário inferior e superior – PRANCHA 05/09 

Os armários deverão ser executados em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes e no sóculo do local 
existente de forma a proporcionar sustentação e equilíbrio ao móvel. 

Os puxadores de portas serão do tipo editável oculto, Ref.: Rometal, cód. RM-214 ou equivalente. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.4.2 Armário inferior – PRANCHA 06/09 

Os armários deverão ser executados em chapas de MDF branco de 15 a 25mm, Ref.: Branco liso, Duratex ou 
equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes e no sóculo do local 
existente de forma a proporcionar sustentação e equilíbrio ao móvel. 

Os puxadores de portas serão do tipo editável oculto, Ref.: Rometal, cód. RM-214 ou equivalente. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.4.3 Armários com nichos – PRANCHA 07/09 

O armário de 3 portas e as prateleiras deverão ser executados em chapas de MDF azul de 15 a 25mm, Ref.: Branco 
liso, Duratex ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos. Devem ser fixadas nas paredes do 
local existente em trilho cremalheira com suporte do tipo mão francesa própria para o trilho, de forma a proporcionar 
sustentação e equilíbrio ao móvel  

Os puxadores de portas serão do tipo perfil encaixe Ref.: Rometal, cód. RM-105 ou equivalente. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

2.4.4 Aparador – PRANCHA 07/09 

O aparador com 2 partes fixas e uma gaveta com tranca deverá ser executados em chapas de MDF azul de 15 a 
25mm, Ref.: Azul Vel, Berneck ou equivalente, de acordo com o indicado nos respectivos projetos.  

Os puxadores de portas serão do tipo cava em mdf. 

Toda a fixação aparente deve ser protegida com tapa parafusos na cor semelhante ao MDF.  

Deverá ser instalada fita de borda na mesma cor do MDF do móvel nas partes que forem necessárias. 

 

1. MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

A montagem do mobiliário é de responsabilidade da Contratada e deve ser feita de forma a não danificar os 
pisos, paredes ou tetos e nem o próprio móvel. A forma de fixação do móvel deverá ser realizada de tal forma que 
proporcione sustentação e equilíbrio ao móvel, utilizando acessórios próprios para a fixação. As frestas que 
porventura vierem a ocorrer deverão ser tampadas com massa, canaleta e/ou fita de borda da mesma cor do MDF 
do móvel. Os desníveis deverão ser tratados com calços e/ou pés niveladores. Qualquer dúvida e/ou sugestão de 
melhoria deverá ser alinhado junto a Fiscalização  

A contratada deve prever EPI’s para a equipe de instalação, além dos treinamentos previstos em Norma, e 
alinhados com o setor do SESMT.   
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3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A partir da assinatura do contrato, reunião de kickoff e apresentação de toda a documentação exigida, a 
empresa deverá iniciar a execução dos mobiliários a partir da emissão do termo de início.  

Compete à Contratada fazer minucioso estudo e verificação de todos os projetos, memoriais, especificações e 
demais anexos ao Termo de Referência. Dos resultados dessa verificação preliminar da documentação dos projetos 
– que deverá ser feita necessariamente antes do início de qualquer trabalho – caberá à Contratada dar imediata 
comunicação por escrito aos autores do projeto, apontando eventuais desconexões, erros ou ajustes que porventura 
tenha observado. Qualquer alteração de projeto que a Contratada julgar necessária deverá ser discutida e aprovada 
pela fiscalização, sob risco de não serem aceitos objetos executados em desacordo com o aprovado.  

A Contratada deverá atender às orientações para o acesso à unidade, tanto para os seus funcionários quanto 
para a entrada de equipamentos, materiais e fornecedores. Contudo, a intervenção deverá ocorrer de forma a causar 
menos impacto nas atividades diárias da unidade e no atendimento aos usuários, frequentadores e vizinhança, 
pautando por procedimentos, tendo em vista atenderem os interesses das partes.  

O horário de execução das obras deverá ocorrer de segunda a sexta feira de 7 (sete) horas às 17 (dezessete) 
horas. Em casos excepcionais que a Contratada necessitar realizar alguma atividade aos finais de semana ou após o 
período descrito acima, a Contratada deverá encaminhar uma solicitação à Fiscalização com a justificativa e descrição 
das atividades que serão desenvolvidas, com no mínimo 4 (quatro) dias úteis para que a ela providencie a autorização 
da Gerência da Unidade. As atividades só poderão ser realizadas na unidade fora do período descrito acima sob a 
autorização formal da Gerência da Unidade, que somente poderá ser solicitada através da Fiscalização. Ao receber 
este documento a CONTRATADA declara estar ciente de que todas as especificidades técnicas descritas neste 
memorial deverão ser rigorosamente seguidas. Declara ainda ter ciência de que as normas técnicas da ABNT vigentes 
durante a execução dos serviços prevalecerão sobre quaisquer especificações técnicas exigidas, inclusive projetos. 

Todo e qualquer material estocado deverá estar devidamente sinalizado a fim de garantir melhor organização 
e segurança durante a execução das atividades. No decorrer da execução dos serviços, o local onde será a instalação, 
deve ser mantido limpo, sem quaisquer entulhos ou detritos, e desimpedido nas vias de circulação, passagens e 
escadarias. As sobras de materiais devem ser recolhidas evitando poeiras e riscos, de forma a que os ambientes 
possam ser utilizados de imediato. 

3.1 CRONOGRAMA BÁSICO DE EXECUÇÃO  

A ordem de instalação dos mobiliários deverá seguir cronograma proposto abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DIAS 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 

SEMANAS SEMANAS SEMANAS 

S1 S2 S3 S4 S1 S2 S3 S4 S1 S2 S3 S4 

1 MARCENARIAS SESC 
PALLADIUM 45              

2 
MARCENARIAS SEDE E 

FECOMÉRCIO (CALL 
CENTER SESC) 

20      
 

  
     

3 MARCENARIAS VENDA 
NOVA 25              

Marco de aplicação de sanção  

O Cronograma Básico de Execução do objeto apresentado deverá ser utilizado como referência e a empresa 
deverá validá-lo ou apresentar seu cronograma atendendo às datas de início e término dos serviços, de acordo com 
o prazo fixado na reunião de kick off. Ele deverá ser alinhado junto a fiscalização do Sesc em Minas ANTES DE 
INICIAR O SERVIÇO.  

Os prazos consignados no planejamento e aceitos por escrito pela Fiscalização passarão a ser considerados 
como obrigação contratual. bem como, aplicações de sanções conforme respectivos marcos definidos pela 
fiscalização, em cronograma básico e/ou executivo, sempre que pertinente. 

O cronograma deverá considerar os fins de semana e feriados em sua programação, não incorrendo em prejuízo 
ao prazo de execução do objeto.  

 Caso ocorram atrasos na data de término da obra cuja responsabilidade seja da Contratada, esta poderá sofrer 
Sanções Administrativas previstas no contrato de prestação dos serviços firmado entre o Contratante e a Contratada. 

A condição pode ser alterada de acordo com cronograma executivo, desde que aprovado pela fiscalização. 
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4. FORNECIMENTO E EMPREGO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 

Todos os materiais a serem empregados dos serviços deverão ser comprovadamente de primeira qualidade.  

A mão de obra empregada deverá ser especializada sempre que o serviço assim o exigir.  

A Contratada deverá verificar junto às empresas fornecedoras dos materiais especificados, sobre a 
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar, a posteriori, problemas de fornecimento e/ 
ou impossibilidade de aquisição e aplicação bem como motivos que justifiquem atrasos no cronograma acertado.  

Em todos os itens das especificações e planilhas em que foi especificado um material pela sua marca, referência, 
ou denominação do fabricante, ficará subtendido o termo “rigorosamente equivalente” ficando a critério da 
Fiscalização tomar a necessária decisão quanto à equivalência.  

A Contratada deve dar preferência à compra de materiais de origem e fornecedores locais, ou de outras 
localidades próximas à região de execução dos serviços, com intuito de reduzir grandes deslocamentos.  

A madeira deve ter origem conhecida, ser legal e certificada, como o selo FSC Brasil, assim como o registro CTF 
válido durante toda a execução do serviço. 

5. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

A medição será realizada após a entrega integral do objeto, considerando a instalação e aprovação da 
fiscalização. Devendo a respectiva emissão de nota fiscal de pagamento, pela contratada, atender o previsto na 
minuta contratual.  

6. DIRETRIZES DE SEGURANÇA, SAÚDE, MEIO AMBIENTE, QUALIDADE E 
RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 6.1 CONDIÇÕES GERAIS  

A Contratante reserva o direito de estabelecer outras exigências em relação ao seu Sistema de Gestão, 
objetivando a plena proteção do meio ambiente, dos colaboradores, do seu patrimônio e das próprias empresas 
subcontratadas.  

A Contratada deve acatar e cumprir todas as recomendações feitas pelo responsável de Segurança e Saúde 
Ocupacional da Contratante, sob pena de paralisação dos serviços, o que não eximirá esta das obrigações e 
penalidades previstas nas cláusulas contratuais referentes a prazos e multas. Qualquer colaborador da Contratada 
poderá ser retirado do local de instalação pelo não cumprimento das normas de segurança, quando das inspeções 
diárias de segurança realizadas pelo responsável de Segurança e/ou CIPA da Contratante.  

6.2 TREINAMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO  

A Contratada deve se responsabilizar pela realização de treinamentos dos seus colaboradores, em atividade no 
local de instalação do mobiliário, de acordo com a sua função e legislação aplicável. Todos os profissionais que 
realizam operação de máquinas/ equipamentos deverão possuir treinamento de capacitação na NR-12 conforme 
cada tipo de equipamento. No certificado de capacitação deverá constar o tipo do treinamento, a carga horária, 
assinatura do responsável técnico pelo treinamento (profissional legalmente habilitado) e conteúdo programático.  

6.3 GESTÃO AMBIENTAL  

As frentes de serviços sob a responsabilidade da Contratada devem estar dotadas de embalagem para 
recolhimento de resíduos. Todo resíduo deve ser devidamente acondicionado e transportado do local de instalação 
do mobiliário, a depender da sua natureza, será disposto nos locais para tanto indicados, objetivando o descarte 
ambientalmente correto.  

Qualquer colaborador é proibido perseguir, utilizar, destruir, caçar ou apanhar animais silvestres ou domésticos 
nas áreas ou frentes de serviços.  

Deve-se apresentar o CTF (cadastro técnico federal) da Contratada, à Contratante, no período de licitação. 
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7. ENCERRAMENTO 

Ao receber este documento a CONTRATADA declara estar ciente de que todas as especificidades técnicas 
descritas neste memorial deverão ser rigorosamente seguidas. Declara ainda ter ciência de que as normas técnicas 
da ABNT vigentes durante a execução dos serviços prevalecerão sobre quaisquer especificações técnicas exigidas, 
inclusive projetos.  

A CONTRATADA entende e confirma que os itens expostos neste memorial são únicos e suficientes para a fiel 
execução dos projetos, e não são necessários complementos de qualquer tipo. 

 

 


